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O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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josebonifacio
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Município de José Bonifácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Fls. 159
DECRETO Nº. 3.688/2024.

A L T E R A  O  D E C R E T O
MUNICIPAL  nº.  3.611/2023,
QUE DISPÕE SOBRE OS DIAS
DE  FERIADOS  NACIONAIS,
ESTADUAIS  E  MUNICIPAIS;
ESTABELECE  OS  DIAS  DE
PONTO FACULTATIVO NO ANO
DE  2.024,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROF.  dilmo  resende  de  carvalho,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

DECRETA:
Art.  1º  -  O Decreto  de  nº  3.611/2023,  de  27  de

dezembro  de  2023,  passa  a  vigorar  acrescido  com  o
seguinte item:

XIV A - 04 de Outubro, Sexta – Feira:- Suspensão
de  Aulas  na  Rede  Municipal  de  Ensino  para
preparação das dependências dos estabelecimentos
de ensino requisitados pelo Juiz Eleitoral, nos termos
do § 2º do artigo 135 do Código Eleitoral,  para a
instalação de Mesas Receptoras de Votos e Mesas
Receptoras  de  Justificativas,  no  pleito  de  06  de
outubro  de  2.024;

Art.  2º  -  Permanecem  inalteradas  as  demais
disposições  do  Decreto  Municipal  nº.  3.611/2023.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  24  de
setembro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 159, do
Livro nº. 29, iniciado em 12 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Fls. 249
PORTARIA nº. 216/2024,

DE 23/09/2024.
PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art.  1º  -  DEMITIR,  a  pedido,  a  Senhora  CAMILA

FERNANDA MONTEIRO, matrícula nº. 010584, detentora
do cargo temporário de Agente de Controle Sanitário I,
que vinha exercendo junto a esta Municipalidade desde 10
de setembro de 2024, conforme Portaria de Contratação nº.
206/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 23 dias do
mês de setembro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  249,  livro

nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.
EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 250

PORTARIA nº. 217/2024,
DE 23/09/2024.

PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR,  a pedido, a Senhora, LUIZA DE

SOUZA,  matrícula  nº.  003245,  detentora  do  emprego
permanente de Telefonista, que vinha exercendo junto a
esta Municipalidade desde 1º de fevereiro de 1985.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 23 dias do
mês de setembro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  250,  livro

nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.
EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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